



INDICAÇÃO  nº      /2020




Senhor Presidente;
Senhores Vereadores:




O Vereador subscritor do presente, na forma facultada no Regimento Interno, art. 114, tem a honra de propor a seguinte indicação ao Poder Executivo:
Que o Sr. Prefeito do Município entre em entendimento com a Secretaria competente, para que regularize o horário da limpeza da Rodoviária que está reduzido a meio período para o horário normal que é das 7 horas da manhã as 19 horas, pois por se tratar de um local com grande fluxo de pessoas está havendo muita reclamação.

Nestes termos,
P. encaminhamento.
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                                        Agnelson Galassi
                                               Vereador



